
 

PROJETO DE LEI Nº 045/2025. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar, 

indica recursos e dá outras providências. 

 
  O VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE 

SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul, 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

lei: 

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 282.201,20 (duzentos e 

oitenta e dois mil e duzentos e um reais e vinte centavos) em suplementação às seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0010.2003.0000 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (186)                        R$ 8.000,00 

 

03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

04.122.0010.2006 - MANUT SECRET DA ADMIN, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

3.3.90.36 - OUTROS SERV DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (1294)                         R$ 5.000,00 

3.3.93.39 - OUTROS SERV DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (1673)                R$ 2.000,00 

 

05.02 - SECRETARIA DA SAÚDE 

10.301.0107.1051 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1678)                                R$ 140.748,20 

 

05.02 - SECRETARIA DA SAÚDE 

10.301.0107.1068 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1838)                                    R$ 83.953,00 

 

08.01 - SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0029.2029 - MANUTENÇÃO DO FUNDO ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.50.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS (1752)                  R$ 2.500,00 

               Total do Crédito Suplementar R$ 282.201,20 

 

 Art. 2º Para cobertura dos Crédito abertos no artigo anterior são i ndicadas as seguintes fontes de recursos: 

a) REDUÇÃO ORÇAMENTARIA FR 500 

  07.01 - SECRETARIA DE OBRAS 

  15.451.0068.1049 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

  4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES (1114)                  R$ 57.500,00 

 

b) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FR 601                   R$ 2.200,00 

c) SUPERAVIT APURADO DO EXERCÍCIO ANTERIOR FR 601             R$ 222.501,20 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                    Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2025. 

 

 

 

LAIRTON FREDERICO HEINECK 

Vice Prefeito em Exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 045/2025. 

 

 

Marques de Souza, 19 de março de 2025. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Créditos Suplementares para a Secretaria Municipal da Saúde, 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e 

Planejamento e para o Gabinete do Prefeito. 

 

Os créditos suplementares servirão para atender despesas com compra de materiais 

e equipamentos permanentes para Secretaria da Saúde, pagamentos de contratos via Consisa para 

a Secretaria da Administração e demais serviços para uso do Gabinete do Prefeito. 

 

Diante das argumentações acima, contamos com a colaboração de Vossas Senhorias 

para que analisem e aprovem este projeto de lei, de acordo com o artigo 87 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     LAIRTON FREDERICO HEINECK 

                           Vice Prefeito em Exercício 

 

 

 

 

 

 

Senhor 

Vereador RODRIGO WOMMER   

Presidente da Câmara de Vereadores  

Nesta Cidade 
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